
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Gabinete da Ministra

   
 
OFÍCIO SEI Nº 4924/2024/MGI

  
 

Brasília, data da assinatura eletrônica.

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Primeira-Secretaria da Câmara dos Deputados
Edifício Principal, Térreo, Ala A, Sala 27
70160-900  Brasília/DF
 
ric.primeirasecretaria@camara.leg.br
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 2.885/2023.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 18001.102652/2023-38.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Refiro-me ao OCcio 1ªSec/RI/E/nº 504, datado de 14 de dezembro de 2023, dessa Primeira-
Secretaria, por intermédio do qual foi remeGda cópia do Requerimento de Informação n° 2.885/2023, de
autoria do Deputado Duarte Jr. (PSB/MA), que “Solicita à Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos, Esther Dweck, informações acerca do Acordo homologado no Processo 74861-

22.2015.4.01.3700 que trata de áreas de mangue irregularmente ocupadas em São Luís do Maranhão”,
para encaminhar a manifestação emiGda pela Secretaria do Patrimônio da União e da Consultoria Jurídica
deste Ministério, conforme anexos.

 

Anexos:

I - Nota Informativa SEI nº 43175/2023/MGI ( 39354401);

I.I - Anexo Folhas 01 a 100" - Processo 00460.002614/2015-01 ( 39353706);

I.II - Anexo Relatório nº 3 (39353875);

I.III - Anexo Relatório de Fiscalização (15/12/2022) ( 39353978);

I.IV - Anexo Relatório Fotográfico (15/12/2022) ( 39354063);

I.V - Anexo Relatório de Fiscalização (17/11/23) (39354159);

I.VI - Anexo Relatório Fotográfico (17/11/23) (39354220);

I.VII - Anexo Relatório Fotográfico (27/12/23) (39354303);

I.VIII - Anexo Relatório Fotográfico - 28/12/23 (drone) ( 39354378); 
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II - Despacho (39363995); e

III - NOTA n. 00002/2024/CONJUR-MGI/CGU/AGU (39436020).

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente

ESTHER DWECK

Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

 

Documento assinado eletronicamente por Esther Dweck, Ministro(a) de Estado, em 17/01/2024, às
12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 39607638 e
o código CRC 42AA5CB6.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 6° Andar, Sala 637 - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70040-906 - Brasília/DF
(61) 2020-4021 - e-mail astecmgi@economia.gov.br - gov.br/gestao
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria do Patrimônio da União

Superintendência do Patrimônio da União em Maranhão
 

   
 
Nota Informa�va SEI nº 43175/2023/MGI

  
 
INTERESSADO(S): DEPUTADO FEDERAL PSB/MA, SR. DUARTE JR

 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO ENCAMINHADO PELO DEPUTADO FEDERAL PSB/MA, SR.
DUARTE JR

 

 

 

QUESTÃO RELEVANTE:
1) A presente Nota Informa�va visa apresentar informações quanto ao solicitado na COTA nº
00153/2023/CGPAT/CONJUR-MGI/CGU/AGU (39207071), da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, referente ao Requerimento de Informação nº 2.885/2023,
apresentado pelo Deputado Federal do PSB/MA, S.r Duarte Júnior, acerca do cumprimento pela União, do
Acordo homologado no Processo Judicial nº 74861-22.2015.4.01.3700.

2) Cabe relatar que, a demanda judicial em comento, envolve responsabilidades atribuídas à União e ao
Município de São Luís, de forma individual e conjunta entre os entes, com o intuito de cessar ocupações
irregulares em área de mangue, situadas ao longo da Avenida Ferreira Gullar, área urbana no centro de São
Luís - MA, iden�ficadas nas Comunidades denominadas Vila Jumento e Portelinha.

3) Em um breve histórico, antes do acordo homologado, cabe destacar que as áreas foram objeto de
ações fiscalizatórias e demolitórias, tanto pela SPU-MA, como por Órgãos do Poder Público Municipal
envolvidos com a temá�ca. Tais informações foram extraídas do "Anexo Folhas de 01 a 100" (SEI nº
4555018), constante do Processo Administra�vo nº 00460.002614/2015-01, e remontam um período entre
2007 e 2014, sendo iden�ficadas, àquela época, diversas palafitas e casebres cons�tuídos em área de
manguezal.

4) Conforme  "Anexo Folhas de 01 a 100", foram realizadas várias fiscalizações e, inclusive, reuniões
com moradores dessas Comunidades, a fim de evitar novas ocupações nas áreas iden�ficadas. Entretanto,
com o passar dos anos, a área con�nuou sendo alvo de novas ocupações, sendo por situação de
vulnerabilidade social e/ou por especulação imobiliária, visto que se tratam de áreas urbanas próximas ao
Centro de São Luís.

5) No que concerne ao acordo homologado (Ata de Audiência de Conciliação - SEI nº 39206696),
destacam-se as seguintes responsabilidades atribuídas à União:

1) iden�ficação das áreas de mangue irregularmente ocupadas, situadas ao longo da
margem direita da Avenida Ferreira Gullar, sen�do Lagoa da Jansen/Ponte José Sarney,
conhecidas como Vila Jumento e Portelinha, excetuados: 23
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1.a) as habitações localizadas entre a margem esquerda da Avenida Rio Anil (sen�do Lagoa
da Jansen/Ponte José Sarney) e a margem direita da Avenida Ferreira Gullar (sen�do Lagoa
da Jansen/Ponte José Sarney);
01.b) a UEB - Unidade de Educação Básica Criança Feliz;
01.c) o imóvel situado entre a UEB - Unidade de Educação Básica Criança Feliz e a margem
direita da Avenida Rio Anil;
2) iden�ficação da área de mangue irregularmente ocupada, situada ao longo da margem
direita da Avenida Ferreira Gullar (sen�do Lagoa da Jansen/Ponte José Sarney, conhecida
como Morro do São Francisco ou Ponta do São Francisco;
3) demarcação georreferenciada da área mencionada nos itens 01 e 2 e posterior fixação de
marcos, com a finalidade de informar, delimitar, proibir e reprimir novas ocupações e
iden�ficar os ocupantes em situação de vulnerabilidade social (passíveis de enquadramento
no Programa Minha Casa Minha Vida ou no Bene�cio Eventual/Aluguel Social), observado o
seguinte:
03.a) a demarcação por georreferenciamento ficará sob responsabilidade da União (através
da SPU);
(...)
05) adoção de medidas administra�vas (no�ficação para desocupação voluntária) e/ou
judiciais, sob responsabilidade da União (através da SPU e Procuradoria da União), para
promover a desocupação das áreas mencionadas nos itens 01 e 02, especificamente os
ocupantes que não se encaixem na situação de vulnerabilidade mencionada no item 04 e
aqueles que rejeitem o remanejamento, observado o seguinte:
05.a) a informação à União da relação de ocupantes que não se re�rem voluntariamente da
área ficará sob responsabilidade do Município;
06) exercício do dever-poder de polícia administra�va ambiental, consistente na fiscalização
da margem direita da Avenida Ferreira Gullar (sen�do Lagoa da Jasen/Ponte José Sarney),
conforme área iden�ficada nos itens anteriores, sob responsabilidade da União e do
Município, de modo a impedir ocupações da área de mangue, através de novas construções
ou de subs�tuição de ocupantes;
07) recuperação da área degradada, mencionada nos itens 01 e 02, sob responsabilidade da
União e do Município, observado o prazo de 180 dias, a contar da conclusão das medidas
ajustadas no itens 01, 02, 03 e 04, para demolição, limpeza da área e apresentação de
projeto de recuperação; (...)
 
 

6) Nesse contexto, destaca-se ainda o requisitado pelo Juiz Federal acerca da comprovação de
cumprimento pela União, do acordo homologado, conforme transcrição abaixo, do Despacho Judicial (SEI nº
35507439):

(...) Evidenciada, portanto, a adoção de medidas iniciais/parciais para o cumprimento do
acordo celebrado (informadas pelo ente municipal), DEVERÃO a União e o Município de São
Luís comprovar, através de relatório circunstanciado, o integral cumprimento das obrigações
estabelecidas no �tulo execu�vo - inclusive no que se referem às medidas fiscalizatórias (...)
 

7) Acerca do tópico acima, destaca-se que o Relatório requisitado foi produzido no Processo
Administra�vo nº 00460.002614/2015-01, e segue para encaminhamento à Advocacia-Geral da União.

8) Considerando que a resposta con�da no Relatório descrito acima possui reflexos nos
ques�onamentos encaminhados no Requerimento de Informação nº 2.885/2023, passa-se aos
esclarecimentos seguintes:

a) Quais as ações decorrentes do Acordo homologado no Processo 74861- 22.2015.4.01.3700 foram
cumpridas pela União? Conforme mencionado no Relatório nº 3 (SEI nº 39345052), o qual segue em anexo,
foram adotadas medidas por parte da União, que demonstram o cumprimento do acordo judicial, as quais
estarão descritas nos próximos tópicos. 

b) Conforme obrigação expressa no ponto (03.a) do Acordo homologado no Processo 74861-
22.2015.4.01.3700, foi realizada a demarcação por georreferenciamento das áreas de mangue
irregularmente ocupadas, situadas ao longo da margem direita da Avenida Ferreira Gullar, sen�do Lagoa
da Jasen/Ponte José Sarney, conhecidas como Vila Jumento e Portelinha? Sim. A SPU-MA procedeu à
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iden�ficação das áreas ocupadas irregularmente e à demarcação georreferenciada da faixa de mangue,
conforme determinado nos itens "1", "2" e "3" do Acordo, encaminhando, posteriormente ao Município, o
Memorial Descri�vo e a Planta da poligonal, para providências rela�vas à implantação dos marcos nos
pontos georreferenciados.

c) Conforme obrigação expressa no ponto (05) do Acordo homologado no Processo 74861-
22.2015.4.01.3700, foi adotada medidas administra�vas (no�ficação para desocupação voluntária) e/ou
judiciais, para promover a desocupação das áreas de mangue irregularmente ocupadas, situadas ao longo
da margem direita da Avenida Ferreira Gullar, sen�do Lagoa da Jasen/Ponte José Sarney, conhecidas
como Vila Jumento e Portelinha? Sim. Destacam-se trechos do Relatório nº 3 (SEI nº 39345052), o quais
indicam as medidas fiscalizatórias realizadas: "Acerca do item “05” foram adotadas medidas fiscalizatórias
no intuito de inibir novas ocupações, conforme pode ser verificado nos Relatórios de Fiscalização con�dos
nos autos e relatados nesta Nota Informa�va. Nesse contexto, para execução de desocupação dessas áreas,
se torna imprescindível o cadastro prévio da situação desses ocupantes e, que em sua maioria, estão em
situação de vulnerabilidade social, sendo necessária ainda, a informação da relação de ocupantes que não
se re�raram da área, à União, pelo Município de São Luís, informação esta, que não consta nos autos". (...)
"Quanto ao item “ 06” do acordo homologado, foram realizadas fiscalizações na região, por parte desta
SPU-MA, sendo iden�ficado o avanço nas ocupações em área de mangue, conforme Relatório de
Fiscalização e Fotográfico, datados de 15/12/2022, anexos SEI nº 30416963 e 30422833, e informação
endereçada ao Ministério Público Federal, conforme OFÍCIO SEI Nº 314767/2022/ME (SEI nº 30439994)".
(...)"Em uma nova fiscalização, foram iden�ficadas novas ocupações na área objeto da determinação
judicial, conforme Relatório Fotográfico SEI nº 38590583 e Relatório de Fiscalização nº 38693527, de
17/11/2023, contendo edificações em madeiras, alvenaria e barracos de lonas". (...) "Importante destacar
que, em 21/12/2023, foi realizada uma operação de desocupação das áreas de mangue na Vila Jumento,
sob a Coordenação da Blitz Urbana de São Luís, vinculada à Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação
– SEMURH, com a par�cipação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP e Secretaria
Municipal da Criança e Assistência Social – SEMCAS, cuja a finalidade foi a desmobilização de barracos
cons�tuídos nas áreas de mangue, ao longo da Avenida Ferreira Gullar, no exercício do poder de polícia e,
em cumprimento, à determinação judicial, conforme pode ser verificado em “No�cia” veiculada no JMTV 1ª
Edição (Operação destrói habitações irregulares às margens de mangue em São Luís – 21/12/2023 -
h�ps://globoplay.globo.com/v/12212037/)". (...) "Posteriormente, em 27/12/2023, esta SPU-MA realizou
nova fiscalização, sendo constatado que, na área desmobilizada recentemente, já existe nova colocação de
marcos, significando delimitação dos espaços ou lotes, conforme pode ser constatado no Relatório
Fotográfico, em anexo, SEI nº 39323802".

d) Conforme obrigação expressa no ponto (05.a) do Acordo homologado no Processo 74861-
22.2015.4.01.3700, o município encaminhou a informação à União da relação de ocupantes que não se
re�raram voluntariamente das áreas de mangue irregularmente ocupadas, situadas ao longo da margem
direita da Avenida Ferreira Gullar, sen�do Lagoa da Jasen/Ponte José Sarney, conhecidas como Vila
Jumento e Portelinha? Não houve encaminhamento da relação de ocupantes por parte do Município. Nesse
quesito, reforçasse que, recentemente, conforme "No�cia veiculada no JMTV 1ª Edição (Operação destrói
habitações irregulares às margens de mangue em São Luís – 21/12/2023 -
h�ps://globoplay.globo.com/v/12212037/)", os ocupantes re�rados dos casebres foram encaminhados para
cadastramento social, em razão de se encontrarem em situação de vulnerabilidade social. Para esse tópico
ainda, a SPU-MA fará novas trata�vas com o Município, a fim de obter o levantamento social realizado.

e) Conforme obrigação expressa no ponto (07) do Acordo homologado no Processo 74861-
22.2015.4.01.3700, as áreas de mangue irregularmente ocupadas, situadas ao longo da margem direita da
Avenida Ferreira Gullar, sen�do Lagoa da Jansen/Ponte José Sarney, conhecidas como Vila Jumento e
Portelinha que sofreram degradação foram recuperadas? Não houve recuperação das áreas degradadas,
em razão de que persiste ocupações irregulares nessas áreas. Nesse contexto, entende-se que, somente
após a desocupação total da área, será possível providenciar a elaboração do projeto de recuperação.

9) Considerando que as informações relatadas foram baseadas em arquivos con�dos no Processo
Administra�vo nº 00460.002614/2015-01, que abriga a demanda judicial no âmbito desta 23
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Superintendência, se tornou relevante incluir os anexos inseridos sob os documentos SEI
nº 39353706, 39353875, 39353978, 39354063, 39354159, 39354220, 39354303 e 39354378.

 

CONCLUSÃO: 
10) Pelo exposto, estas eram as informações a serem prestadas acerca da demanda apresentada,
restando esta Superintendência à disposição para esclarecimentos de eventuais dúvidas.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente

SOLANIELE LIMA MELO

Coordenadora

 

 

De acordo. Encaminhe-se à Diretoria de Des�nação de Imóveis  (DEDES), para análise e
devidos encaminhamentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente

JORGE LUÍS PINTO

Superintendente Subs�tuto SPU/MA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luis Pinto, Superintendente Subs�tuto(a), em
28/12/2023, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Solaniele Lima Melo, Coordenador(a), em 28/12/2023, às
17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 39354401 e
o código CRC 40E56528.

Processo nº 18001.102652/2023-38. SEI nº 39354401

Criado por solaniele.melo@gestao.gov.br, versão 5 por jorge.pinto@gestao.gov.br em 28/12/2023 17:14:57.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO - K - 5º ANDAR - SALA 579 - CEP: 70040-906 - BRASÍLIA - DF

 
NOTA n. 00002/2024/CONJUR-MGI/CGU/AGU

 
NUP: 18001.102652/2023-38
INTERESSADOS: DEPUTADO DUARTE JR. (PSB/MA)
ASSUNTOS: DIREITO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

 
1. Por meio do Despacho SEI/MGI 39148918, a Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e
Federativos do MGI encaminhou à CONJUR/MGI o Requerimento de Informação  nº 2.885/2023, apresentado por
parlamentar em face da Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos com fundamento no art. 50,§2º
da Constituição Federal.

 
2. Foram requeridas informações sobre o "acordo homologado no Processo 74861-22.2015.4.01.3700 que
trata de áreas de mangue irregularmente ocupadas em São Luís do Maranhão".  

 
3. Em 18/12/2023 esta Consultoria Jurídica se manifestou (Cota nº 00153/2023/CGPAT/CONJUR-
MGI/CGU/AGU), solicitando informações fáticas à SPU. 

 
4. A SPU/MA produziu a Nota Informativa SEI nº 43175/2023/MGI (seq. 24), com informações a
respeito de fatos anteriores à celebração do acordo - realização de fiscalizações entre os anos de 2007 a 2014, bem
como sobre o que foi realizado pela Administração Federal desde a homologação do acordo celebrado em juízo. 

 
5. Observa-se que as informações de fato foram devidamente apresentadas pela SPU/MA, não havendo
qualquer informação sigilosa ou antijuridicidade na resposta. 

 
6. Não há, neste momento, informação adicional a ser prestada por esta Consultoria Jurídica.

 
7. Encaminhe-se à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos do Gabinete da Exma.
Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. para ciência. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de janeiro de 2024.
 
 

MARIANA MUNHOZ DA MOTA
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Patrimônio da União Substituta
CONJUR/MGI
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 18001102652202338 e da chave de acesso a7f7d71c

 

Documento assinado eletronicamente por MARIANA MUNHOZ DA MOTA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1378035128 e chave de acesso a7f7d71c no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MARIANA
MUNHOZ DA MOTA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-01-2024
16:42. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria do Patrimônio da União
Gabinete

 

DESPACHO

 

Processo nº 18001.102652/2023-38
 

À Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federa�vos,

 

Encaminho para conhecimento e providências decorrentes, Nota Informa�va SEI nº
43175/2023/MGI (39354401), da Superintendência do Patrimônio da União no Maranhão, que trata das
informações solicitadas acerca do cumprimento pela União, do Acordo homologado no Processo Judicial nº
74861-22.2015.4.01.3700, referente as áreas de mangue irregularmente ocupadas em São Luís do
Maranhão.

 

Brasília, 29 de dezembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente

LÚCIO GERALDO DE ANDRADE

Secretário do Patrimônio da União

 

Documento assinado eletronicamente por Lucio Geraldo de Andrade, Secretário(a), em 29/12/2023,
às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 39363995 e
o código CRC 5BCD3B3B.

Referência: Processo nº 18001.102652/2023-38. SEI nº 39363995

Criado por evelynn.climaco@economia.gov.br, versão 3 por roberta.garcia@gestao.gov.br em 29/12/2023
12:39:47.
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

ÁREA DE OCUPAÇÃO NA VILA JUMENTO – Avenida Ferreira Gullar – São Luis - MA 

Processo 00460.002614/2015-01 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 
GERÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO 

Rua Oswaldo Cruz, 1618, Fabril, Setor B, 6º andar , 65.051-630, São Luís/MA 
(98) 218-7071– grpuma@fazenda.gov.br 

 
 

 
 

R E L A T Ó R I O 
 
 
 
Do: SESOC/GRPU/MA. 
Ao : Sr. Gerente Regional da GRPU/MA  
Luis Henrique de Nazaré Bulcão 
 
 
ASSUNTO: OPERAÇÃO DE DEMOLIÇÃO DE UMA INVASÃO EM ÁREA DA 
UNIÃO NO BAIRRO DA ILHINHA  - SÃO LUÍS - MA 
 
 
 
   Cumprindo o que determina o art.  11 da Lei nº 9.636/98, que estabelece 
competência à SPU de fiscalizar e zelar para que sejam mantidas a destinação e o interesse 
público, o uso e a integridade física dos imóveis pertencentes ao Patrimônio da União, 
podendo, para tanto, por intermédio de seus técnicos credenciados, embargar serviços e 
obras, aplicar multas e demais sanções previstas em lei e, ainda, requisitar força policial 
federal e solicitar o necessário auxílio de força pública estadual, este SESOC/GRPU/MA, 
com o objetivo de desocupar uma área de Preservação Permanente, de Uso Comum do 
Povo – Propriedade da União, localizada às margens da Avenida Ferreira Goulart, Ilhinha, 
nesta cidade, com área aproximada de 15.000,00 m², recentemente invadida, tomou as 
seguintes medidas administrativas: 
 

  Através de Ofício, solicitou apoio logístico ao Departamento de Polícia 
Federal, Polícia Militar do Estado, Batalhão Florestal e SEMTHURB, para levar a 
efeito no dia 12/05/2004, a partir das 8:30 horas, a OPERAÇÃO DEMOLIÇÃO, das 
construções irregulares erguidas naquela área.   
 

  Esta nova ocupação havia se iniciado há mais ou menos 02 (dois) meses, 
tendo os invasores demarcado os lotes e, aproximadamente 30 (trinta) edificações rústicas 
já haviam sido erguidas dentro da área, onde percebemos de pronto, a ação criminosa de 
esbulho daquela área, cujo objetivo futuro por parte daqueles invasores seria o da 
especulação imobiliária, vez que o terreno fica localizado em uma área bastante valorizada 
economicamente, por estar às margens do Oceano Atlântico. 
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  A nova invasão foi totalmente removida pela  equipe da SEMTHURB, que 
utilizou homens e máquinas suficientes para o atingimento do objetivo maior, conforme 
bem demonstram as fotografias anexas. Houve apenas uma atitude hostil por parte de dois 
invasores, que foram detidos pela Polícia Militar e levados à Delegacia de Polícia do São 
Francisco, por tentativa de explodir um botijão de gás e atrapalhar a “Operação”. Não tendo 
havido mais nada de agravante, a força policial militar evacuou a área invadida sem 
maiores questionamentos. 
   

  Dentro da poligonal do terreno invadido, existem 05 (cinco) edificações com 
idade superior a 01 (um) ano, porém, por ocasião desta Operação de Retirada, optamos por 
não demolir aquelas edificações, vez que, ali residem famílias, e apesar de estarem 
ocupando parte da área do terreno, bem como parte de área de manguezal, foram 
NOTIFICADAS a se retirarem num prazo de 60 (sessenta) dias, devendo demolir os 
barracos, às suas próprias custas. Caso não cumpram, serão retiradas em outra Força-
Tarefa. 
 
  Anexamos o Relatório Fotográfico, que bem demonstra o desenvolvimento 
da Operação de Retirada da Invasão, juntamente com relação de alguns invasores 
encontrados no local e cópias das Notificações emitidas aos invasores mais antigos. 
     

São Luís, 12 de maio de 2004 
 
 

José de Ribamar Gomes Silva 
Chefe SESOC/GRPU/MA 
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FOTO 01 – ASPECTO DAS EDIFICAÇÕES  ENCONTRADAS NO LOCAL 

 
FOTO 02 – PALAFITAS ERGUIDAS HÁ MAIS DE UM ANO 
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FOTO 03 – BARRACOS RÚSTICOS CONSTRUÍDOS PELOS INVASORES 

 
FOTO 04 – ASPECTO DA TOTAL DESORGANIZAÇÃO DO LOCAL INVADIDO 
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FOTO 05 – ALGUMAS EDIFICAÇÕES DERRUBADAS 

 
FOTO 06 – GRANDE QUANTIDADE DE MATERIAL SENDO RETIRADO 
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FOTO 07 – INVASÃO TOTALMENTE DERRUBADA E MATERIAL RETIRADO 

 
FOTO 08 – MATERIAL SENDO RETIRADO POR CAMINHÃO DA LIMP-FORT 
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FOTO 09 – ASPECTO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO, APÓS DESOCUPADA  

 
FOTO 10 – A ÁREA DESOCUPADA, DEVOLVIDA À NATUREZA E AO POVO 
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Rua Oswaldo Cruz, 1618, Fabril, Setor B, 6º andar , 65.051-630, São Luís/MA 
(98) 218-7071– grpuma@fazenda.gov.br 

 
 

RELAÇÃO DOS INVASORES IDENTIFICADOS NO LOCAL 
 

 
01 - EDILSON BATISTA BORGES ARAÚJO 
 CI 513334963 – SSP/MA - EXP. 07/02/1996 
 DATA NASC. 22/02/1976 
 NAT. ALCÂNTARA – MA 
 MÃE: MARIA DOS REMÉDIOS ALMEIDA BORGES 
 
02- DOMINGAS DAS NEVES PIRES DA LUZ 
 CI 174565920013 – SSP/MA – EXP. 07/06/2001 
 DATA NASC. 04/08/1950 
 NAT. CURURUPU – MA 
 MÃE: MARIA DA PAZ PIRES 
 
03- MANOEL COSTA MOTA 
 CI 944669 – SSP/MA  
 DATA NASC. 09/08/1958 
 MÃE: FRANCISCA MOTA 
 
04- WILLAME ABREU DOS SANTOS  
        CI  067890396-4 – SSP/MA  
        DATA  NASC. 03/06/1979 
        NAT. SÃO LUÍS-MA  
        MÃE: IRENE  ABREU  DOS  SANTOS 
 
05- CARLOS  ALBERTO  DE  OLIVEIRA  BARROS 
       CI 79731397-4 – SSP/MA 
       DATA  NASC. 02/09/1981 
       NAT. SÃO  LUÍS – MA 
        MÃE OSVALDINA  DE  OLIVEIRA  BARROS 
 
06- CLAUDENILSON  SANTOS 
       CI 7994939.7-0 SSP/MA  - DATA  EMISSÃO : 29/08/97 
       DATA  NASC. 18/10/1978    
        NAT. CURURUPU-MA 
        MÃE: ELIZABETH  SANTOS 
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07- MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA SILVA 
 CI 1424154 – SSP/MA – EXP 21/06/1989 
 DATA NASC. 23/12/1964 
 NAT. ROSÁRIO – MA 
 MÃE: MARIA DO CARMO BRITO 
 
08- SELMA CRISTINA MENES COSTA 
 NÃO DOCUMENTADA 
 ESPOSO: EDILSON VIEGAS DINIZ 
 MÃE: TELMA MARIA PEREIRA 
 
09- JOCY CLÁUDIO LEAL COSTA 
 CI 1530893 – SSP/MA 
 DATA NASC. 11/11/1971 
 NAT. SÃO LUÍS - MA 
 MÃE: CARMEM MARIA LEAL 
 
10- ROSE MENDES 
 CI 79556197-0 – SSP/MA – EXP 20/08/1997 
 DATA NASC. 22/08/1983 
 NAT SÃO LUÍS – MA 
 MÃE: MARIA DE JESUS MENDES 
 
11- CLEUVAN TAVEIRO DA SILVA 

CI 20042981 – SSP/MA 
DATA NASC: /1980 
NAT. GARARU - SE 
MÃE: ODETE AUGUSYA DOS SANTOS 
 

12- PAULO MARTINS MAGALHÃES 
CI 42804982 – SSP/CE – EXP 23/06/1982 
DATA NASC: 07/04/1964 
NAT. ITAPIPOCA – CE 
MÃE: MARIA NEIDE MAGALHÃES OLIVEIRA 
 

13- JOSÉ RIBAMAR BORGES ALVES 
CI 206051948 – SSP/MA – EXP 04/02/1994 
NAT. SÃO LUÍS-  MA 
MÃE: HELENA DE JESUS BORGES ALVES 
 

14- ISAAC MENDES MOTA 
CI 149005820003 – SSP/MA – EXP. 10/08/2000 
DATA NASC. 04/01/1984 
NAT. VIANA – MA 
MÃE: MARIA NACARÉ MENDES GONÇALVES 
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15- MAGNO BRÁS DE FREITAS 
NÃO DOCUMENTADO 
DATA NASC. 31/10/1983 
NAT. SÃO LUÍS – MA 
END. TRAVESSA 11 – CASA 02 – SÃO FRANCISCO – SÃO LUÍS – MA 
MÃE: MARINA BRÁS DE FREITAS 
 

16- GLEYDSON MENDES 
CI 267996120036 – EXP. 04/12/2003 
ENDEREÇO: RUA 15 – CASA 29 – SÃO FRANCISCO – SÃO LUÍS  - MA 
NAT. ITAITUBA – PA 
MÃE: MARIA DOS ANJOS MENDES SOUSA 
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NOTIFICAÇÃO E RETIRADA DE INVASORES EM ÁREA DA UNIÃO 
 
 
 

Senhor Gerente, 
 
Em atendimento à designação de Vossa Senhoria,  quanto a operação de retirada 

dos invasores e demolição dos barracos localizados na Ilhinha no bairro de São Francisco 
previsto para  08 : 30 hs. no dia 06/04/2 004 ocorre  o seguinte : 

Quanto ao ofício endereçado ao comandante da Policia Militar do Maranhão,  
solicitando cobertura policial, para garantir a operação da derrubada dos barracos supra 
citados  previsto para as 08 : 30 hs do dia  06/04/2 004 não ocorreu, pois, embora conste no 
Ofício o telefone para contato da  GRPU/MA não fomos ouvido.  Para assegurar a 
ocorrência desta operação, passamos a ligar para essa incorporação por diversas vezes, não 
obtendo confirmação do apoio policial.  

Quanto ao Ofício endereçado a Policia Federal, também não logramos êxito, 
pois : 

O Superintendente da Policia Federal tomou conhecimento pelo jornal que a 
policia  do Batalhão Florestal havia retirado  os invasores da Ilhinha, no São Francisco,  
passando ele entender que  a proteção policial solicitada  não iria mais ser necessária, visto 
já ter sido feita tal tarefa, pelo Policia do Batalhão Florestal 

Visto o dissidente, fomos ate o local constatar a veracidade dos fatos, porém, 
constatamos que os barracos não habitados   e as armações foram de fato demolidas, no 
entanto,  os barracos que se  encontravam habitados não foram demolidos. 

Conforme entendimento  mantido com a Policia Federa,  quanto ao horário 
prefixado no Ofício endereçado a essa incorporação solicitado apoio para garantir  a 
operação de demolição dos barracos,  edificados em área da União  de preservação 
ambiental, declarou   não poder atender, pois os agentes estavam dando cobertura a um outro 
evento previamente solicitado, porem, estava a inteira disposição  para dar tal apoio, em um 
outro horário a ser previamente acordado.  No entanto, foi enfatizado que,  a Policia Federal 
esta a disposição para compartilhar com as operações de demolições  de barracos, armações  
e outras benfeitorias em propriedade da União, porem fossem poupados os barracos que 
estejam sendo habitados, pois, nestes casos deveríamos ser mais prudente, e para tanto, 
deverá ser através de determinação judicial.   
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Visto o dissidente, fomos até o local da invasão,  e constatamos que  as armações 
de madeira roliças e os barracos  de taipa  e de madeira  que não estavam habitados foram 
demolidos  ficando apenas  15 ( quinze  ) barracos  ocupados por família.   

Quanto ao Ofício endereçado  Prefeitura,  foi prontamente atendido, 
disponibilizando homens e maquinas para execução da demolição  dos citados  barracos, 
porem, não foi executado, por não ter apoio  policial no dia e horário previamente solicitado. 

Quanto ao IBAMA, também se colocou a disposição para acompanhar  a  
demolição dos citados  barracos. 

Em decorrência dos fatos supra citados, voltamos ao local da citada invasão, no 
mesmo  dia 06/04/ 2 004 as 14 : 30 ha  na companhia de quatro agentes da Policia Federal, 
conseguimos identificar e notificamos  11 ( onze  ) pessoas que ocupam os referidos 
barracos, conforme segue as notificações  anexa. 

 
É o parecer, salvo melhor juizo, que submeto à consideração superior. 
 

São Luis , 16 de Abril de 2004 
 

Jose Delzuite Pereira 
ENGº  CIVIL –CREA 0546/D 

MATRICULA SIAPE - 0118647 
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2 O Estado do Maranhão - São Luís, 18 de setembro de 2014 - quinta-feiraCidades

Caminhão tem de passar por dentro do rio por falta de ponte de concreto

14 mil pontos de furto de energia
foram detectados na Ilha este ano
Números dizem respeito a fiscalizações feitas em imóveis da região metropolitana de janeiro a agosto; em todo
o ano passado, foram feitas 118 mil inspeções na Ilha, com a detecção de 20 mil imóveis com irregularidades

É
grande a quantidade de
casos de furto de energia
registrados na Região Me-

tropolitana de São Luís, confor-
me estatísticas da Companhia
Energética do Maranhão (Ce-
mar). Os números mostram que,
de janeiro a agosto deste ano, fo-
ram encontrados mais de 14 mil
pontos de energia com irregula-
ridade. 

Esses casos foram detectados
ao longo de aproximadamente
85 mil inspeções feitas por téc-
nicos da companhia. Em todo o
ano passado, os dados da Cemar
mostram que foram feitas 118
mil ações de inspeção na Ilha,
que resultaram na identificação
de 20 mil imóveis onde estavam
sendo realizadas a prática irre-
gular.   

Casos - Os furtos são feitos por
meio de ligações clandestinas em
postes de energia elétrica, popu-
larmente conhecidas como "ga-
tos" ou gambiarras. Essa prática
é realizada pelos consumidores
que desejam obter de forma ilí-
cita uma redução no valor da
conta de energia elétrica.

Na capital maranhense, assim
como no interior do Maranhão,
as ligações clandestinas foram

detectadas durante vistorias fei-
tas pelos técnicos da Cemar em
unidades consumidoras de bair-
ros da cidade. As fraudes foram
encontradas nas diversas classes
de consumo, como residencial,
comercial, rural e industrial.

Nos bairros da periferia da ci-

dade, é mais comum encontrar
os furtos de energia, uma vez
que esses locais são compostos
em sua maioria por pessoas de
baixa renda. No entanto, essas
fraudes também ocorreram em
bairros considerados "nobres",
principalmente em estabeleci-

mentos comerciais.  

Prejuízos - Conforme dados di-
vulgados pela companhia, a em-
presa compra anualmente 4,8
TWh (Terawatts-hora) das Cen-
trais Elétricas do Norte (Eletro-
norte) e, desse total, 13,9% da

energia é furtada, fazendo com
que a empresa perca aproxima-
damente R$ 160 milhões, recur-

sos que seriam utilizados em
ações de manutenção, operação,
expansão e modernização do sis-
tema elétrico.

Além das perdas para a em-
presa, os furtos de energia elé-
trica representam um prejuízo
anual de receita para o Estado
de mais de R$ 40 milhões por
ano. Com os furtos de energia,
acontece também a  sonegação
de impostos, como o Imposto
sobre Circulação de Mercado-
rias (ICMS), a Contribuição pa-
ra custeio da Iluminação Públi-
ca (CIP), o Programa de Integra-
ção Social (PIS) e a Contribuição
para Financiamento da Seguri-
dade Social (Confins), que vêm
incluídos nas contas de energia
elétrica e cujos recursos arreca-
dados são repassados integral-
mente aos governos Federal, Es-
tadual e Municipal.

As ligações clandestinas po-
dem provocar oscilações na dis-
tribuição de energia elétrica,
além de acidentes, que algumas
vezes são fatais. O recomendável
é solicitar a ligação para a Cemar,
pois a companhia pode intervir
nas redes de distribuição de
energia elétrica, realizando as li-
gações dentro dos padrões téc-
nicos e com segurança.

Furto de energia é alvo de fiscalização na região metropolitana de São Luís e este ano já soma 14 mil casos

SPU, Prefeitura e Sema se reúnem
com moradores de área de marinha

Moradores da Portelinha, uma
das ocupações na área do bair-
ro Ilhinha, em São Luís, entre-
garam na manhã de ontem uma
relação das 392 famílias que mo-
ram na localidade à Superinten-
dência de Patrimônio da União
no Maranhão (SPU). Represen-
tantes do órgão, da Blitz Urbana
e da Secretaria de Estado de
Meio Ambiente e Recursos Na-
turais (Sema) estiveram reuni-
dos com os moradores para dis-
cutir medidas que evitem novas
ocupações irregulares na região.

As margens da Avenida Fer-
reira Gullar, na Ilhinha, são for-
madas por manguezais, por is-
so, são Áreas de Preservação Per-
manente (APPs) pertencente à
União, o que torna as ocupações
residências naquela localidade
irregulares. Em março deste ano,
o Ministério Público da União
no Maranhão (MPU) recomen-
dou à SPU a tomada de medidas
urgentes para evitar novas ocu-
pações na região da Ilhinha, em
terreno pertencente à União, e
a área voltou a ser alvo dos ór-
gãos de fiscalização.

Em maio, a SPU, Sema e
Blitz Urbana vistoriaram a área
e ficou acordado com os mora-
dores que eles fiscalizariam e
impediriam novas construções.
"Viemos aqui verificar se o
acordo foi cumprido. Acerta-
mos que eles fariam uma rela-
ção de todos os moradores da
localidade para, com base nes-
sa informação, começarmos a
pensar nas medidas que garan-
tam o cumprimento da reco-
mendação do MPU e garantam
uma moradia digna a essas
pessoas", informou Jorge Luís
Pinto, superintendente de Pa-
trimônio da União no Mara-
nhão.

A relação com o nome dos
moradores foi entregue pelo fa-
xineiro Claudio Castro. A ocupa-
ção é composta por 392 famílias
que moram em palafitas cons-
truídas em cima do manguezal.
A área é ligada por uma única
rua principal e 15 becos trans-
versais, alguns com menos de
um metro de largura, que ser-
vem de acesso às moradias loca-
lizadas sobre esgoto exposto e li-
xo. "A Portelinha tem oito anos,
completados em junho. Todo
mundo que mora aqui não tem
condições de ir para outro lu-
gar", informou Claudio Castro.

Por isso, a Defensoria Públi-
ca da União (DPU) interveio
para garantir o direito de mora-
dia das famílias e os órgãos res-
ponsáveis pela fiscalização e
disciplinamento da área forma-
ram uma parceria para buscar
uma solução que seja benéfica

para todas. 

Vila Jumento - Outra ocupa-
ção na área que também foi vis-
toriada ontem foi a Vila Jumen-
to, onde há cerca de 500 mora-
dias, algumas já de alvenaria. A
Vila Jumento já passou por duas

demolições feitas pela SPU, em
2007 e 2011. No entanto, os ocu-
pantes entraram com um pedi-
do na DPU para garantir o direi-
to de moradia e ainda aguardam
decisão judicial.

Segundo Rubemar Marques,
diretor da Blitz Urbana, a reu-
nião de ontem com os morado-
res da Portelinha foi a primeira
das ações em busca de uma so-
lução para o problema das ocu-
pações irregulares na região.
"Hoje [ontem], nós cumprimos
o primeiro passo que foi identi-
ficar quem de fato mora aqui. O
documento entregue pelos mo-
radores e servirá de base para
nossas ações. Nós entendemos
que esses moradores já estão
com a vida centralizada nessa re-
gião e proximidades, portanto,
não faria sentido tirá-los daqui e
colocá-los em uma área distan-
te dos seus empregos. O que va-
mos fazer agora é descobrir uma
forma de garantir a moradia des-
sa população e o cumprimento
do que pede o MPU", afirmou.

Jorge Luís Pinto frisou que a
participação dos demais órgãos
é necessária porque cada um
tem responsabilidades específi-
cas. "É o Município, por meio do
seu Plano Diretor, que determi-
na o uso do solo. Além disso, há
uma questão social envolvida,
que é a falta de condições das fa-
mílias que moram em palafitas
de se manterem em outro local.
Portanto, não adianta retirar as
famílias das ocupações irregu-
lares sem que elas tenham para
onde ir, pois elas retornarão al-
gum tempo depois, por isso a
importância desse trabalho in-
tegrado", disse.

Representantes dos
órgãos estiveram
nas vilas Portelinha
e Jumento, ontem

Mais

De acordo com a Cemar, o roubo
de energia elétrica é caracteriza-
do como um crime, conforme es-
tabelece o Código Penal Brasilei-
ro (CPB). Dependendo da gravi-
dade da infração, o responsável
pelo delito pode ser preso de um
a oito anos e ainda ter de pagar
multa.   
A companhia informou também
que, além de intensificar as ações
de fiscalizações, utiliza tecnolo-
gia para identificar situações de
irregularidade. Além disso, tam-
bém são desenvolvidas ações
educativas com informações so-
bre os perigos das ligações clan-
destinas.
As situações de suspeita de frau-
de ou furto de energia elétrica
podem ser denunciadas à Cemar
por meio da Central de Atendi-
mento 116. Depois de registra-
da a denúncia, a empresa enca-
minhará equipes para as inspe-
ções, conforme prevê a legisla-
ção do setor elétrico.

Fabrício Cunha

Representantes dos órgãos competentes durante visita à Vila Portelinha, que tem 392 famílias, na Ilhinha

Fabrício Cunha

A construção da ponte sobre o
Rio Gangan - na Travessa Artur
Carvalho (no Turu) entre as ave-
nidas General Artur Carvalho e
Nossa Senhora da Vitória - foi
uma das promessas feitas no
início deste ano pela Prefeitura
de São Luís. Uma placa infor-
mando o valor e duração da
obra chegou a ser colocada na
área, mas até o momento ne-
nhum serviço foi iniciado, cau-
sando transtornos a moradores
adjacentes, motoristas e até
mesmo a transeuntes da região.
O Estado esteve no local onde
deveria ter sido construída a
ponte e constatou que, por en-
quanto, não há definição sobre
o início das obras. 

Para poder passar no trecho
por onde corre o leito do rio, al-
guns moradores decidiram, por
conta própria, construir uma
ponte improvisada de madeira.
A estrutura é utilizada por mo-
tociclistas e pedestres, para
quem deseja superar o rio.
"Moro aqui há vários anos e há
muito tempo não vejo uma má-
quina trabalhando no local. É
um descaso das autoridades
públicas, que não fazem nada
por nós", disse a dona de casa
Vanda Serra Viegas, moradora
do Parque Vitória. 

Sem opção, alguns conduto-
res de veículos de médio e gran-
de porte têm de passar por den-
tro do rio. "O senhor já pensou

se a gente fica atolado aqui, no
meio do nada. Durante o dia,
tudo bem. E se for à noite? Pro-
meteram para a gente que aqui
teria um ponte e, até agora, na-
da. Nem sinal de máquinas tra-
balhando", disse o comercian-
te Edson Brandão, morador do
Parque Vitória. 

Algumas pessoas estão preo-
cupadas com a falta de serviços
no local, já que, daqui a alguns
meses, deverá começar o perío-
do chuvoso na capital mara-
nhense. "Quando começarem as
chuvas aqui na cidade, aí mesmo
é que não teremos obras no lo-
cal, pois vão dizer que só quan-
do as chuvas passaram para ter
obra. E aí a gente é que sofre, ten-
do de enfrentar toda essa poeira
e lama para superar o rio", disse
o ciclista José de Ribamar Rayol,
de 54 anos, morador do Parque
Vitória. 

Procurada por O Estado, a
Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Públicos (Semosp)
não se pronunciou sobre o as-
sunto até o fechamento desta
edição.

Moradores do Turu
cobram da Prefeitura
construção de ponte 
Obra, sobre o Rio Gangan,
foi prometida no início
do ano e até placa foi
colocada no local

Mais

A ponte não construída faria par-
te do projeto de revitalização do
Rio Gangan, cujas obras do canal,
já finalizadas, fizeram parte do
Programa de Aceleração do Cres-
cimento (PAC), do Governo Fede-
ral. Para a construção do canal,
de acordo com a Prefeitura de
São Luís, foram gastos, no total,
R$ 7.687.626,11.

Estamos diante de um
dilema. Tem a questão
legal das ocupações

irregulares, da qual estamos
sendo cobrados, mas tem
também a questão social, pois
essas pessoas não podem ficar
sem moradia, por isso
precisamos pensar com calma
em uma solução"

“
Luís Pinto
superintendente de Patrimônio da União no Maranhão

A gente quer continuar
morando aqui ou em
uma área próxima,

porque aqui fica perto do
Centro, do nosso trabalho. Ir
para um lugar distante pode
nos prejudicar"

“
Claudio Castro
morador da Portelinha

De Jesus
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FOTO 01 – ASPECTO DAS ARMAÇÕES RÚSTICAS ERGUIDAS NA ÁREA NO ENTORNO DO 
MANGUEZAL DA ILHINHA 
 

 
FOTO 02 – CASEBRE RECÉM-ERGUIDO NA ÁREA DA UNIÃO 
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FOTO 03 – CASEBRE ERGUIDO NA ÁREA DA UNIÃO NAS PROXIMIDADES DO MANGUEZAL DA 
ILHINHA 
 

 
FOTO 04 – ASPECTO DAS EDIFICAÇÕES ERGUIDAS NA ÁREA 
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FOTO 05 – ARMAÇÕES DE TÁBUAS COBERTAS DE VÁRIOS TIPOS DE MATERIAIS 
 

 
FOTO 06 – CONTRATE DAS EDIFICAÇÕES IRREGULARES COM O MANGUEZAL – ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
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FOTO 07 – PRESENÇA DE UMA PESSOA ERGUENDO O CASEBRE 
 

 
FOTO 08 – ASPECTO DE FALTA DE ORGANIZAÇÃO E CASEBRES RÚSTICOS QUE DEVEM SER 
DEMOLIDOS 

Fotografia  (0864933)         SEI 00460.002614/2015-01 / pg. 67

23
83

68
4

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2383684
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 
SUPERINTENDÊNCIA NO ESTADO DO MARANHÃO 

Rua Oswaldo Cruz, 1618, Fabril, Setor B, 6º andar, 65.020-251, São Luís/MA 
(98) 3218-7071– spuma@planejamento.gov.br 

 
 
 

R E L A T Ó R I O 
 

 
Referência:   Constatação de novas edificações em área 
de manguezal e praia marítima na Orla da Ilhinha – São 
Luís – Maranhão. Obtenção de fotografias. 

 
 
A Sua Senhoria, 
Jorge Luis Pinto 
Superintendente do Patrimônio da União no Maranhão. 
 
  Senhor Superintendente, 
 
  Em cumprimento a Lei nº 9.636/98, e ao solicitado no Ofício nº 
1309/2011/DPU/MA/DHTC/PAJ nº 2011/012-01184, de 10 de agosto de 2011, reiterado pelo 
Ofício de nº 1908/2011/DPU/MA/DHTC/PAJ, referente ao Processo de Assistência Jurídica 
nº 2011/012-01184, que trata do pleito dos ocupantes irregulares da área da União e de 
Preservação Permanente da Ilhinha, nesta cidade. 
  
 Constatamos que os invasores retornaram ao local e estão reconstruindo os 
barracos de madeira que foram demolidos durante a “Operação Limpeza”, levada a efeito em 
conjunto com a Blitz Urbana, no dia 08 de agosto de 2001, em total desrespeito as notificações 
aplicadas, inclusive em um número bem maior que o encontrado anteriormente. 
 
 Tentamos manter contato com os invasores, porém na ocasião não contamos 
com o apoio logístico do Departamento de Polícia Federal, por acharmos que somente a 
obtenção de fotografias do local recentemente ocupado fosse ocorrer sem problema, no entanto, 
percebemos de imediato o clima tenso em que fomos recebidos no local por alguns invasores 
que tentaram nos intimidar com gestos e palavras que nos fizeram sair do local imediatamente 
para evitar um confronto. 
 
 Conforme demonstram as fotografias anexas, flagramos alguns invasores 
carregando materiais de construção (telhas, madeiras, tábuas, dentre outros), para construção 
dos barracos. Percebemos que os invasores daquela área estão confortavelmente seguros de que 
esta nova ocupação será consolidada, vez que seus “direitos” estão assegurados pelo Poder 
Público. 
 
 Diante da grave situação ocupacional daquela área de Preservação Permanente, 
sugerimos que nova “Operação Limpeza” seja levada a efeito, para coibir aquela ocupação 
irregular, e que seja encaminhado o caso ao Ministério Público Federal, para abertura de 
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Procedimento Administrativo, para que aqueles invasores possam responder civil e 
criminalmente pelo crime causado ao meio ambiente e apropriação indébita de Área Pública 
Federal, pois somente com uma ação enérgica por parte desta SPU/MA, em conjunto com os 
demais Órgãos Governamentais, poderemos garantir que aqueles invasores não tornem a 
invadir aquele espaço litorâneo e pensem melhor antes de tentarem usurpar áreas de 
propriedade da União. 
 
 Conforme observamos nas fotografias anexas e nos mapas extraídos do sitio do 
Google Earth (imagens de 2004 e 2009), e da mapoteca da SPU/MA, existe uma área ocupada 
há mais de 10 (dez) anos, já consolidada, que fica próxima a nova ocupação, que se destaca da 
nova área ocupada. 
 
   

São Luís, 31 de outubro de 2011. 
 
 

José de Ribamar Gomes Silva 
Chefe da Fiscalização 
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FOTO Nº 01 – DETALHE DA OCUPAÇÃO CONSOLIDADA AO LADO DA INVASÃO 

 
FOTO Nº 02 – LIMITE ENTRE A ÁREA INVADIDA E A OCUPAÇÃO ANTIGA 
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FOTO 03 – VISÃO GERAL DA ÁREA OCUPADA RECENTEMENTE NA ILHINHA 

 
FOTO 04 – ASPECTO DA ÁREA INVADIDA COM NOVOS CASEBRES ERGUIDOS 
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FOTO 05 – FLAGRANTE DE INVASOR CARREGANDO TELHA PARA O CASEBRE  

 
FOTO 06 – FLAGRANTE DE CASEBRES SENDO ERGUIDOS NO MOMENTO DA VISTORIA 
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FOTO 07 – MAIS UM DETALHE DA SITUAÇÃO DA ÁREA INVADIDA 

 
FOTO 08 – DETALHE DA GRANDE QUANTIDADE DE CASEBRES ÁS MAGENS DA AVENIDA 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 
SUPERINTENDÊNCIA NO ESTADO DO MARANHÃO 

Rua Oswaldo Cruz, 1618, Fabril, Setor B, 6º andar, 65.020-251, São Luís/MA 
(98) 3218-7071– spuma@planejamento.gov.br 

 
 
 

R E L A T Ó R I O 
 

 
Referência:   Constatação de novas edificações em área 
de manguezal e praia marítima na Orla da Ilhinha – São 
Luís – Maranhão. Obtenção de fotografias. 

 
 
A Sua Senhoria, 
Jorge Luis Pinto 
Superintendente do Patrimônio da União no Maranhão. 
 
  Senhor Superintendente, 
 
  Em cumprimento a Lei nº 9.636/98, e ao solicitado pelo Senhor José Gustavo 
Villaça, Coordenador-Geral de Controle e Utilização do Patrimônio, da Secretaria do 
Patrimônio da União/MP, que trata da ocupação irregular da área da União e de Preservação 
Permanente da Ilhinha, nesta cidade. 
  
 Conforme demonstram as fotografias anexas, em virtude da inércia desta 
SPU/MA e dos demais Órgãos envolvidos na lide, os invasores estão substituindo os casebres 
por casas em alvenaria de tijolos cobertas de telhas cerâmicas, em substituição àquelas 
anteriormente erguidas com tábuas e outros materiais. Algumas encontramos placas de vendas, 
o que prova que os ocupantes não necessitam do local para moradia. 
 
  Diante da grave situação, das diversas cobranças do Ministério Público Federal, 
da intervenção da Defensoria Pública da União e das demandas do Órgão Central da SPU/MP, 
sugerimos adoção de medidas enérgicas para coibir aquela ocupação desordenada em área da 
União. 
 
 Mantivemos contatos com alguns moradores da área, que alegaram que com o 
apoio da Defensoria Pública da União, jamais sairão daquele local que já foi garantido para 
continuidade da ocupação, INCLUSIVE irão ocupar o restante da área que está demarcada com 
estacas de madeiras. 
  
 Anexamos o relatório fotográfico demonstrando a atual situação ocupacional. 
   

São Luís, 05 de agosto de 2014. 
 
 

José de Ribamar Gomes Silva 
Chefe da Fiscalização 
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FOTO 01 – CASA COM PLACA DE VENDA 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 
SUPERINTENDÊNCIA NO ESTADO DO MARANHÃO 

Rua Oswaldo Cruz, 1618, Fabril, Setor B, 6º andar, 65.020-251, São Luís/MA 
(98) 3218-7071– spuma@planejamento.gov.br 

 
 
 

R E L A T Ó R I O 
 

 
Referência:   Notificação para desocupação e posterior 
Demolição das edificações em área de manguezal e praia 
marítima na Orla da Ilhinha – São Luís - Maranhão 

 
 
A Sua Senhoria, 
Jorge Luis Pinto 
Superintendente do Patrimônio da União no Maranhão. 
 
  Senhor Superintendente, 
 
  Em cumprimento a Lei nº 9.636/98, em conjunto com a Blitz Urbana da 
Prefeitura Municipal de São Luís, que solicitou apoio desta SPU/MA para operacionalização de 
notificações e demolições de armações de casebres desocupados na área da Ilhinha, ocupação 
irregular de manguezais e praia marítima, dando prosseguimento aos trabalhos de levantamento 
tendente a apurar as construções irregulares e identificar os respectivos possuidores na de 
casebres naquela área de Preservação Permanente. 
 
   A Operação realizada com o apoio do Departamento de Polícia Federal, 
consistiu em  identificar os ocupantes das armações de casebres erguidos com madeira extraída 
do manguezal e tábuas delimitando as paredes, os quais foram notificados para desocuparem a 
área no prazo de 15 (quinze) dias. 
  
 Na ocasião, trabalhamos com bastante cuidado para identificar as armações que 
estavam desocupadas e vazias, sem morador e sem qualquer objeto no seu interior, para em 
seguida realizar suas demolições, o que ocorreu com o auxílio da força empreendida pela 
Equipe da Blitz Urbana, que disponibilizou operários, 01 pá carregadeira e 02 (duas) caçambas 
para retirada do material oriundo da demolição e de uma imensa quantidade de lixo que estava 
depositada em toda a área de atuação das Equipes. 
 
 Os ocupantes dos casebres receberam a notificação de forma pacífica, porém, 
alguns elementos que se infiltraram no local tentaram atrapalhar a operação, tumultuando e 
causando uma pressão para que as armações não fossem demolidas, porém, em nada adiantou 
aquela revolta de alguns pretensos ocupantes daquela área, pois os trabalhos foram levados a 
efeito, tendo a Equipe, conseguido demolir quase todas as armações, com exceção de algumas 
palafitas que no momento da demolição foram ocupadas pelos revoltados invasores, e que serão 
demolidas em outra ocasião. 
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 Próximo à área invadida, localizada às margens do Rio Anil, na Avenida 
Ferreira Gullar, existe uma ocupação antiga, já consolidada, constituída de várias palafitas 
erguidas onde o mangue foi suprimido, que o Poder Público poderá incluir em algum programa 
habitacional para desocupação daquela área de mangue. 
 
  Conforme consultas realizadas na base de dados do CPF da Receita Federal, 
conseguimos comprovar que os pretensos ocupantes daquela área litorânea possuem endereço 
residencial fixo, conforme fazemos prova com as fichas de cadastros anexas, com exceção 
apenas de THALYSON RAY DA LUZ LEAL, MARIA DE JESUS MEDEIROS e 
RAMILSON PEREIA DOS SANTOS, que não foram encontrados no sitio da Receita Federal 
com cadastro no CPF, mas que oportunamente poderão fornecer o número dos seus registros. 
 
  Na oportunidade, em cumprimento ao Poder de Polícia Administrativa inerente a 
esta SPU/MA, emitimos as notificações para que os invasores se retirarem do local, conforme 
abaixo, para coibir a tentativa de apropriação indébita de Área Pública Federal, Bem de Uso 
Comum do Povo e de Preservação Permanente: 
 
01 – GILSON PEREIRA DA SILVA 
02 – SILVIA SALDANHA ROCHA 
03 – HELTON CARLOS REIS COELHO 
04 – ANA CÉLIA SOUSA GOMES 
05 – LUCINEI PINHEIRO 
06 – SILVIA CARVALHO 
07 – ILDERLÂNIA ALVES DA SILVA 
08 – JANDERSON CAMPOS PEREIRA 
09 – HIRAILZA COSTA DOS SANTOS 
10 – JOSÉ IVAN LIRA 
11 – ILAILZE SOUSA GOMES 
12 – SIMÃO TADEU RODRIGUES 
13 – EUNICE SILVA RAMOS 
14 – LUDENILDA PEREIRA FERREIRA 
15 – CARLOS ADRIANO SOUSA DA SILVA 
16 – ANYA CARLA DA SILVA MARQUES 
17 – JOÃO OLÍMPIO BORGES 
18 – EMERSON COSTA DINIZ 
19 – THALYSON RAY LUZ LEAL 
20 – MARIA DAS GRAÇAS ROCHA BORGES 
21 – DAYANA COSTA PINTO 
22 – TATIANE DOS SANTOS MUNIZ 
23 – MARIA DE JESUS MEDEIROS 
24 – VANESSA FERREIRA PENHA 
25 – RAMILSON PEREIRA DOS SANTOS 
26 – ROSIMERE DINIZ PEREIRA 
27 – FÁBIO RAMOS GALVÃO 
28 – LUIS CARLOS ABREU RODRIGUES 
29 – ANTONIO CARLOS DA SILVA SOUSA 
 
 Anexamos ao presente, várias fotografias obtidas das edificações, onde podemos 
observar a grave situação ocupacional de faixas consideradas de Preservação Permanente e 
Bem de Uso Comum do Povo, para o que sugerimos seja encaminhados à Procuradoria da 
União no Maranhão e ao Ministério Público Federal, para as devidas providências legais 
cabíveis. 

São Luís, 08 de agosto de 2011. 
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FOTO Nº 01  - DETALHE DA INVASÃO ANTES DA DEMOLIÇÃO 
 

 
FOTO Nº 02 – FLAGRANTE DE OCUPAÇÃOEM ÁREA D EMANGUE 
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FOT 03 – VISÃO GERAL DA OCUPAÇÃO IRREGULAR NA ILHINHA 
 

 
FOTO 04 – CASEBRES AINDA SENDO ERGUIDOS NA ÁREA DE MANGUE 
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FOT0 05 – ASPECTO DA OCUPAÇÃO E DEGRADAÇÃO DA ÁREA 
 

 
FOTO 06 – DETALHE DAS ARMAÇÕES EM FASE INICIAL 
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FOTO 07 – DEMOLIÇÃO DE UMA DAS PALAFITAS QUE ESTAVA SEM MORADOR 
 

 
FOTO 08 – CASEBRE SENDO DEMOLIDO PELOS PRÓPRIO INVASOR DA ÁREA 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 
SUPERINTENDÊNCIA NO ESTADO DO MARANHÃO 

Rua Oswaldo Cruz, 1618, Fabril, Setor B, 6º andar, 65.020-251, São Luís/MA 

(98) 3218-7071– spuma@planejamento.gov.br 

 
 
 

R E L A T Ó R I O 
 

 
Referência:   Notificação para desocupação e posterior Demolição das 

edificações em área de manguezal e praia marítima na Orla da Ilhinha – 

São Luís - Maranhão 

 

 

A Sua Senhoria, 

Jorge Luis Pinto 

Superintendente do Patrimônio da União no Maranhão. 

 

 

  Senhor Superintendente, 

 

 

  Em conjunto com a Blitz Urbana da Prefeitura Municipal de São Luís, que solicitou apoio 

desta SPU/MA para operacionalização de notificações e demolições de armações de casebres 

desocupados na área da Ilhinha, ocupação irregular de manguezais e praia marítima, dando 

prosseguimento aos trabalhos de levantamento tendente a apurar as construções irregulares e identificar 

os respectivos possuidores de casebres, realizamos operação demolitória de algumas benfeitorias. 

 

  Conforme relação ao final deste relatório, conseguimos identificar, como bem 

demonstram as fotografias aéreas, diversas armações, barracos e casebres de madeira, erguidos naquela 

área litorânea. Na oportunidade, emitimos as notificações anexas, concedendo prazo de 05 (cinco) dias 

para que os invasores desocupem a área e procedam as demolições daquelas edificações precárias, 

deixando livre o acesso às praias marítimas. 

 

 O único obstáculo encontrado durante a realização dos trabalhos foi a ausência de alguns 

invasores/ocupantes das edificações erguidas nas áreas de praias e manguezais da Praia do Araçagy e 

adjacências. 

 

 O prazo concedido aos invasores já expirou e constatamos que a área ainda não foi 

desocupada pelos invasores, que inclusive ameaçaram entrar na justiça contra a decisão da SPU/MA em 

tentar desocupar aquelas áreas esbulhadas. 

 

 Anexamos ao presente, várias fotografias obtidas das edificações e fotografias aéreas, 

onde podemos observar a grave situação ocupacional de faixas consideradas de preservação permanente e 

bem de uso comum do povo, para o que sugerimos seja encaminhados à Procuradoria da União no 

Maranhão, para as devidas providências legais cabíveis. 

 

São Luís, 08 de julho de 2011. 

Relatório  (0865284)         SEI 00460.002614/2015-01 / pg. 98

23
83

68
4

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2383684
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 
GERÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO 

Rua Oswaldo Cruz, 1618, Fabril, Setor B, 6º andar , 65.051-630, São Luís/MA 
(98) 218-7071– grpuma@fazenda.gov.br 

 
 

RELATÓRIO 
 
 

Ref. Comunidade da Ilhinha/Portelinha/Vila Jumento - 
2ª reunião com a comunidade – SPU/MA, SEMA e 
Blitz Urbana. 

 
 
A Sua Senhoria, 
Jorge Luis Pinto 
Superintendente do Patrimônio da União no Maranhão 
 
 
  Senhor Superintendente, 
 
   
  No objetivo de coibir a destruição, a ocupação da área de mangue, bem como o 
avanço da invasão de áreas localizadas no bairro da Ilhinha, nas comunidades Portelinha e Vila 
Jumento, objeto de insistentes requisições do Ministério Público Federal – Procuradoria da 
República no Estado do Maranhão, foi realizada a segunda reunião no dia 17 de setembro de 
2014, naquela localidade, onde contou com a participação de moradores, desta Superintendência 
do Patrimônio da União, Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Blitz Urbana da Secretaria 
Municipal de Urbanismo da Prefeitura de São Luís. Aqui registramos a ausência do IBAMA. 
 
2.   Na reunião com os moradores, discutimos medidas que evitem novas ocupações 
irregulares na região, às margens da Avenida Ferreira Gullar, na Ilhinha, que são formadas por 
manguezais, por isso, são Áreas de Preservação Permanente (APPs) pertencentes à União, o que 
torna as ocupações residências naquela localidade irregulares. Em março deste ano, o Ministério 
Público da União no Maranhão (MPU) recomendou a esta SPU a tomada de medidas urgentes 
para evitar novas ocupações na região da Ilhinha, e a área voltou a ser alvo dos órgãos de 
fiscalização. 
 
3.    A relação com o nome dos moradores foi entregue pelo faxineiro Cláudio Castro, 
líder da comunidade. A ocupação é composta por 392 famílias que moram em palafitas 
construídas em cima do manguezal na Portelinha. A área é ligada por uma única rua principal e 
15 becos transversais, alguns com menos de um metro de largura, que servem de acesso às 
moradias localizadas sobre esgoto exposto e lixo. A comunidade se manifestou sobre a questão 
da permanência no local ou sobre um provável remanejamento a outra área e questões a respeito 
do programa Minha Casa Minha Vida. 
 
4.    A Defensoria Pública da União (DPU) interveio para garantir o direito de 
moradia das famílias e, os órgãos responsáveis pela fiscalização e disciplinamento da área, 
formaram uma parceria para buscar uma solução que seja benéfica para todos. 
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5.   Ficou estabelecido entre os órgãos participantes da reunião/visita à área, a 
necessidade de se marcar urgente uma reunião com o Senhor Edivaldo Holanda Júnior, Prefeito 
Municipal de São Luís, para discussão da questão para solução definitiva do problema 
enfrentado pela comunidade e pelos órgãos envolvidos. 
 
5.   Quanto à Vila Jumento, esta continua em plena expansão, onde pudemos 
observar o avanço das edificações em madeira e alvenaria. Constatamos também a presença de 
várias pessoas fazendo carvão. Ficou estabelecida a data de 23 de setembro de 2014, para 
realização de uma operação demolitória, em conjunto com a SEMA e a Blitz Urbana, com 
auxílio da Polícia Federal, para retirada das novas edificações e das carvoarias. 
 
 6   Seguem anexos: Fotos da reunião e croqui (Google) de localização das áreas 
afetadas. 
 
 
 

São Luís, 17 de setembro de 2014. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Relatório  (0865328)         SEI 00460.002614/2015-01 / pg. 100

23
83

68
4

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2383684
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



28/12/2023, 16:47 SEI/MGI - 38693527 - Relatório de Fiscalização Individual - RFI

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=43154549&infra_si… 1/4

MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria do Patrimônio da União
Superintendência do Patrimônio da União em Maranhão
Coordenação
Serviço de Caracterização do Patrimônio
Seção de Fiscalização

 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO INDIVIDUAL
 
 

OCORRÊNCIA Nº 3966 / 2023

 

1. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL FISCALIZADO:
( X ) DOMINIAL                              (   ) ÁREA ALODIAL
(   ) USO COMUM DO POVO       (   ) OUTROS
_________________

2. ORDEM DE FISCALIZAÇÃO
Nº: Despacho SEI 38575368

3. DATA DA
FISCALIZAÇÃO:
17/11/2023

4. OCORRÊNCIA DA FISCALIZAÇÃO:                                   ( X  ) SIM              (   ) NÃO

5. DEMANDA / MOTIVAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO
 

( X ) A PEDIDO

( X  ) DETERMINAÇÃO JUDICIAL                          (   ) OUTROS ÓRGÃOS ESTADUAIS /
MUNICIPAIS
( X  ) ÓRGÃOS DE CONTROLE                                (   ) DENÚNCIA FORMAL / INFORMAL 
(   ) ÓRGÃO AMBIENTAL                                       (   ) OUTROS
__________________________________

(   ) DE OFÍCIO
(   ) PLANO DE FISCALIZAÇÃO ESTABELECIDO      (   ) INTERCORRENTES DE OUTRAS ÁREAS 
(   ) AÇÃO ROTINEIRA                                                     (   ) OUTROS
_____________________________

6. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO IMÓVEL

CPF/CNPJ/RG:
Área inserida na Gleba Rio Anil 

NOME:
União Federal

7. ENDEREÇO DO IMÓVEL:

Avenida Ferreira Gullar, sen�do Lagoa da Jansen/Ponte José Sarney, conhecidas como Vila Jumento e
Portelinha.

8. ESPECIFICAÇÃO DO IMÓVEL:

Em atendimento Despacho SEI 38575368), foi realizada fiscalização, na data de 17/11/2023, buscando
cumprir a presente determinação judicial, Processo nº 74861-22.2015.4.01.3700, que trata de ocupações
irregulares situadas ao longo da margem direita da Avenida Ferreira Gullar, sen�do Lagoa da Jansen/Ponte
José Sarney, conhecidas como Vila Jumento e Portelinha. 
Constatamos que a área relatada con�nua a ser ocupada com novas edificações, desmatamento da área de
Preservação Permanente - (APP) manguezal  para edificações construídas em madeiras, alvenaria e barracos
de lonas. 
A Superintendência do Patrimônio da União no Maranhão tem feito fiscalizações constantes no local, cuja
competência da fiscalização do uso e ocupação do solo, conforme art. 30 da Cons�tuição Federal, é de
responsabilidade do Município de São Luís/MA.
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Importante ressaltar que conforme Decisão Judicial, esta SPU/MA cumpriu com a determinação da 8ª Vara da Jus�ça
Federal, tendo elaborado a demarcação de toda área ocupada, conforme SEI nº 4510450, mapa da área e memorial
descri�vo.

Para melhor entendimento das descrições segue Relatório Fotográfico SEI nº. 38590583.

9. CARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES VERIFICADAS NA FISCALIZAÇÃO:
Terreno de Marinha / acrescido de Marinha

10. CROQUI:

11. OCORRÊNCIA DE
INFRAÇÃO

12. NA OCORRÊNCIA DE INFRAÇÃO, ESTA TAMBÉM CONFIGURA CRIME: 
( X  ) SIM      (   ) NÃO 23
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( X ) SIM
 
(   ) NÃO
 
(   ) INCERTEZA

CÓDIGO PENAL

(   ) ART. 163 INCISO III DO PARÁGRAFO ÚNICO (DANO
QUALIFICADO)
(   ) ART. 166 (ALTERAÇÃO DE LOCAL ESPECIALMENTE
PROTEGIDO)
(   ) ART. 330 (DESOBEDIÊNCIA)
(   ) ART. 331 (DESACATO) 

LEI Nº 9.605/98

(   ) ART. 62 (DESTRUIR, INUTILIZAR OU DETERIORAR O
BEM ESPEC. PROTEGIDO POR LEI)
( X ) ART. 63 (ALTERAR EDIFICAÇÃO OU LOCAL ESPEC.
PROTEGIDO POR LEI)
(   ) ART. 64 (CONSTRUIR EM SOLO NÃO EDIFICÁVEL, OU NO
SEU ENTORNO, SEM AUTORIZAÇÃO)
(   ) ART. 65 (CONSPURCAR EDIFICAÇÃO)

13. DOCUMENTOS EMITIDOS:

 
(   ) AUTO DE INFRAÇÃO
Nº ________ / _____________
 

 
(   ) NOTIFICAÇÃO
Nº ________ /
_____________
 

 
(   ) TERMO DE EMBARGO
Nº ________ / _____________
 

(   ) TERMO DE
COMPROMISSO
Nº ________ /
_____________

14. NOME E SIAPE DOS MEMBROS DA EQUIPE/RESPONSÁVEIS DA VISTORIA:

Gilberto Santos Moreira - Mat. 1796449
José de Ribamar Gomes Silva - Mat. 6749116 

15. LOCAL: São Luís/MA
 
16. DATA: 20/11/2023
 

 

 

Documento assinado eletronicamente

JOSÉ DE RIBAMAR GOMES SILVA

Chefe de Seção de Fiscalização

SPU/MA

 

GILBERTO SANTOS MOREIRA

Fiscal - SPU/MA

 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Santos Moreira, Chefe(a) de Seção Subs�tuto(a),
em 27/12/2023, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 38693527 e o
código CRC D6878FBA.

Referência: Processo nº 00460.002614/2015-01. SEI nº 38693527

Criado por ribamar.silva@gestao.gov.br, versão 2 por ribamar.silva@gestao.gov.br em 24/11/2023 09:54:39.
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MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
Secretaria do Patrimônio da União
Superintendência do Patrimônio da União em Maranhão

 

RELATÓRIO Nº 3

 

 

Senhor Superintendente Subs�tuto,

 

1) Em referência ao O�cio nº 02595/2023/COREPAMDOC/PRU1R/PGU/AGU, que trata de solicitação de
informações para fins de atendimento ao Despacho Judicial (SEI nº 38212201), através do qual o Juiz Federal
requisita à União e ao Município de São Luís a comprovação, através de Relatório circunstanciado, quanto
ao integral cumprimento das obrigações estabelecidas no �tulo execu�vo (Ata de Conciliação) – inclusive no
que se refere às medidas fiscalizatórias, no bojo da Ação nº 0074861-22.2015.4.01.3700, destacamos que o
Acordo homologado, em juízo, conforme sentença de 20/11/2017 (SEI nº 27421385), atribuiu
responsabilidades individuais e, outras, de forma conjunta, à União e ao Município de São Luís, conforme
trechos extraídos na Ata de Conciliação, no que tange às responsabilidades da União:

1) iden�ficação das áreas de mangue irregularmente ocupadas, situadas ao longo da
margem direita da Avenida Ferreira Gullar, sen�do Lagoa da Jansen/Ponte José Sarney,
conhecidas como Vila Jumento e Portelinha, excetuados:
1.a) as habitações localizadas entre a margem esquerda da Avenida Rio Anil (sen�do Lagoa
da Jansen/Ponte José Sarney) e a margem direita da Avenida Ferreira Gullar (sen�do Lagoa
da Jansen/Ponte José Sarney);
01.b) a UEB - Unidade de Educação Básica Criança Feliz;
01.c) o imóvel situado entre a UEB - Unidade de Educação Básica Criança Feliz e a margem
direita da Avenida Rio Anil;
2) iden�ficação da área de mangue irregularmente ocupada, situada ao longo da margem
direita da Avenida Ferreira Gullar (sen�do Lagoa da Jansen/Ponte José Sarney, conhecida
como Morro do São Francisco ou Ponta do São Francisco;
3) demarcação georreferenciada da área mencionada nos itens 01 e 2 e posterior fixação de
marcos, com a finalidade de informar, delimitar, proibir e reprimir novas ocupações e
iden�ficar os ocupantes em situação de vulnerabilidade social (passíveis de enquadramento
no Programa Minha Casa Minha Vida ou no Bene�cio Eventual/Aluguel Social), observado o
seguinte:
03.a) a demarcação por georreferenciamento ficará sob responsabilidade da União (através
da SPU);
(...)
05) adoção de medidas administra�vas (no�ficação para desocupação voluntária) e/ou
judiciais, sob responsabilidade da União (através da SPU e Procuradoria da União), para
promover a desocupação das áreas mencionadas nos itens 01 e 02, especificamente os
ocupantes que não se encaixem na situação de vulnerabilidade mencionada no item 04 e
aqueles que rejeitem o remanejamento, observado o seguinte:
05.a) a informação à União da relação de ocupantes que não se re�rem voluntariamente da
área ficará sob responsabilidade do Município;
06) exercício do dever-poder de polícia administra�va ambiental, consistente na fiscalização
da margem direita da Avenida Ferreira Gullar (sen�do Lagoa da Jasen/Ponte José Sarney),
conforme área iden�ficada nos itens anteriores, sob responsabilidade da União e do
Município, de modo a impedir ocupações da área de mangue, através de novas construções
ou de subs�tuição de ocupantes;
07) recuperação da área degradada, mencionada nos itens 01 e 02, sob responsabilidade da
União e do Município, observado o prazo de 180 dias, a contar da conclusão das medidas 23
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ajustadas no itens 01, 02, 03 e 04, para demolição, limpeza da área e apresentação de
projeto de recuperação; (...)
 

2) Visando o cumprimento do Acordo, esta SPU procedeu à iden�ficação das áreas ocupadas
irregularmente e à demarcação georreferenciada da faixa de mangue, conforme determinado nos itens "1",
"2" e "3", sendo elaborados Memorial Descri�vo e Planta da poligonal, conforme documentos SEI nº
4510450 e Despacho SEI nº 4510451, sendo tais documentos encaminhados através do O�cio nº
29300/2019/DIIUP-SPU-MA/MP (SEI nº 39344893), de 10/04/2019, à Secretaria Municipal de Urbanismo e
Habitação – SEMURH, para cumprimento da obrigação sob responsabilidade do Município de São Luís de
colocação de marcos nos pontos georreferenciados.

3) Acerca do item “05” foram adotadas medidas fiscalizatórias no intuito de inibir novas ocupações,
conforme pode ser verificado nos Relatórios de Fiscalização con�dos nos autos e relatados nesta Nota
Informa�va, constatando-se que para execução de desocupação dessas áreas, se torna imprescindível o
cadastro prévio da situação desses ocupantes e, que em sua maioria, estão em situação de vulnerabilidade
social, sendo necessária ainda, a informação da relação de ocupantes que não se re�raram da área, à União,
pelo Município de São Luís, informação esta, que não foi encaminhada até a presente data a esta SPU/MA.

4) Importante destacar que, nos períodos entre 2020 e 2021, a SPU-MA não avançou nas ações de
fiscalização, em razão da pandemia de COVID-19 e, pelo reduzido número de servidores envolvidos na Área
de Fiscalização, o que inviabilizou a execução dessas ações.

5) Quanto ao item “ 06” do acordo homologado, foram realizadas fiscalizações na região, por parte
desta SPU-MA, sendo iden�ficado o avanço nas ocupações em área de mangue, conforme Relatório de
Fiscalização e Fotográfico, datados de 15/12/2022, anexos SEI nº 30416963 e 30422833, e informação
endereçada ao Ministério Público Federal, conforme OFÍCIO SEI Nº 314767/2022/ME (SEI nº 30439994).

6) Em uma nova fiscalização, foram iden�ficadas novas ocupações na área objeto da determinação
judicial, conforme Relatório Fotográfico SEI nº 38590583 e Relatório de Fiscalização nº 38693527, de
17/11/2023, contendo edificações em madeiras, alvenaria e barracos de lonas.

7) Destacamos que, em 21/12/2023, foi realizada uma operação de desocupação das áreas de mangue
na Vila Jumento, sob a Coordenação da Blitz Urbana de São Luís, vinculada à Secretaria Municipal de
Urbanismo e Habitação – SEMURH, com a par�cipação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
– SEMOSP e Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social – SEMCAS, cuja a finalidade foi a
desmobilização de barracos cons�tuídos nas áreas de mangue, ao longo da Avenida Ferreira Gullar, no
exercício do poder de polícia e, em cumprimento, à determinação judicial, conforme pode ser verificado em
“No�cia” veiculada no JMTV 1ª Edição (Operação destrói habitações irregulares às margens de mangue em
São Luís – 21/12/2023 - h�ps://globoplay.globo.com/v/12212037/).

8) Posteriormente, em 27/12/2023, esta SPU-MA realizou nova fiscalização, sendo constatado que, na
área desmobilizada recentemente, já existe nova colocação de marcos, significando delimitação dos espaços
ou lotes, conforme pode ser constatado no Relatório Fotográfico, em anexo, SEI nº 39323802.

9) Em relação ao item “7”, com base nas informações con�das nos autos, as ações de desmobilização
das ocupações executadas pela Blitz Urbana e demais Secretarias Municipais, englobaram procedimentos
de demolição, re�rada das estruturas de madeiras do local e limpeza, inicio do cadastramento dos
ocupantes que se encontram em situação de vulnerabilidade social. Depreende-se da no�cia sobre a ação
de re�rada dessas ocupações irregulares que, a área não está totalmente desocupada, em razão da
necessidade finalização de cadastramento de todos os ocupantes, e verificação dos que serão direcionados
para programas de habitação e/ou aluguel social. Por esse mo�vo, entende-se não ser possível ainda,
apresentar o projeto de recuperação das áreas degradadas, visto que as ocupações sobre área de mangue
não foram desocupadas conforme exposto.

10) Nesse tópico específico, será necessário alinhamento com o Município de São Luís, para
planejamento de ações com o obje�vo de elaboração do projeto de recuperação das áreas, e solicitação de
dilação do prazo judicial para cumprimento do acordo em sua plenitude.

11) Cumpre destacar que, na presente data, 28/12/2023, foram realizadas novas vistorias u�lizando-se
de voo com Drone, obtendo-se fotografias da região, conforme documento SEI nº 39341848, constatando-

23
83

68
4

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2383684
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



28/12/2023, 16:40 SEI/MGI - 39345052 - Relatório

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=43866500&infr… 3/3

se a ampliação das áreas ocupadas por novas palafitas e execução de aterros sobre mangue, ao longo da
região objeto da demanda judicial, o que ensejará em mais ações de fiscalização com adoção de  medidas
coerci�vas (no�ficação/embargos/aplicação de multas/demolição) pela área de fiscalização desta SPU/MA.

12) Nesse contexto, é necessária a reiteração para par�cipação dos órgãos envolvidos com o
cadastramento social, visando a inclusão dos ocupantes em condição de vulnerabilidade em programas de
habitação e/ou aluguel social, a fim de viabilizar o remanejamento, para desocupação total da área.

13) Por todo o exposto, segue o presente Relatório para apreciação, sugerindo-se, posterior
encaminhamento à AGU, visando novo prazo judicial, de no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, para
implementação das medidas por parte da SPU-MA e do Município de São Luís, bem como trata�vas com
outros Órgãos envolvidos na questão socioambiental, que sejam da esfera Municipal, Estadual ou Federal.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente

SOLANIELE LIMA MELO

Coordenadora

 

De acordo. Encaminhe-se na forma proposta.

 

Documento assinado eletronicamente

JORGE LUÍS PINTO

Superintendente Subs�tuto do Patrimônio da União no Maranhão

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luis Pinto, Superintendente Subs�tuto(a), em
28/12/2023, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Solaniele Lima Melo, Coordenador(a), em 28/12/2023, às
16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 39345052 e
o código CRC 716F8598.

Referência: Processo nº 00460.002614/2015-01. SEI nº 39345052
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CPF/CNPJ/RG:
 

NOME:
 

7. ENDEREÇO DO IMÓVEL:
Lateral da Avenida Ferreira Gullar, Ilhinha,  Área que fica as margens do Igarapé da Jansen / -La�tude -2.5019690996417756 Longitude -44.306711553292196

8. ESPECIFICAÇÃO DO IMÓVEL:
Área de Manguezal - Área de Preservação permanente - Lei nº. 12.651  

9. CARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES VERIFICADAS NA FISCALIZAÇÃO:
Em atendimento ao o�cio nº. MPF/PR/MA 713/2022 Doc. SEI (30009150) foi realizada fiscalização na lateral da Avenida Ferreira Gullar, Ilhinha, Área que fica as
margens do Igarapé da Jansen. No local podemos atestar o constante avanço de aterros, construções de madeiras para moradias e também para criação de suínos e um
desmatamento significa�vo da Área de Manguezal. Em alguns locais é possível observar que estão cobrindo a área de manguezal com asfalto, com o intuito de
pavimentar a área. Verificamos também que uma parte dá área de manguezal foi cercada pela prefeitura para Implantação, Ampliação e Conclusão do Sistema de
Esgotamento Sanitário de São Luís. Não houve no�ficações ou embargos por parte da equipe da SPU-MA, pois não foi possível iden�ficar os responsáveis pelas
infrações.  
Para melhor entendimento das descrições, segue Relatório Fotográfico Doc. SEI (30422833).  

10. CROQUI:
 

11. OCORRÊNCIA DE
INFRAÇÃO

12. NA OCORRÊNCIA DE INFRAÇÃO, ESTA TAMBÉM CONFIGURA CRIME: 
(  X ) SIM      (   ) NÃO

( X ) SIM
 
(   ) NÃO
 
(   ) INCERTEZA

CÓDIGO PENAL

(   ) ART. 163 INCISO III DO PARÁGRAFO ÚNICO (DANO QUALIFICADO)
( X  ) ART. 166 (ALTERAÇÃO DE LOCAL ESPECIALMENTE PROTEGIDO)
(   ) ART. 330 (DESOBEDIÊNCIA)
(   ) ART. 331 (DESACATO) 

LEI Nº 9.605/98

(   ) ART. 62 (DESTRUIR, INUTILIZAR OU DETERIORAR O BEM ESPEC. PROTEGIDO POR LEI)
(   ) ART. 63 (ALTERAR EDIFICAÇÃO OU LOCAL ESPEC. PROTEGIDO POR LEI)
( X  ) ART. 64 (CONSTRUIR EM SOLO NÃO EDIFICÁVEL, OU NO SEU ENTORNO, SEM
AUTORIZAÇÃO)
(   ) ART. 65 (CONSPURCAR EDIFICAÇÃO)

13. DOCUMENTOS EMITIDOS:

 
(   ) AUTO DE INFRAÇÃO
Nº ________ / _____________
 

 
(   ) NOTIFICAÇÃO
Nº ________ /
_____________
 

 
(   ) TERMO DE EMBARGO
Nº ________ / _____________
 

(   ) TERMO DE COMPROMISSO
Nº ________ / _____________

14. NOME E SIAPE DOS MEMBROS DA EQUIPE/RESPONSÁVEIS DA VISTORIA:

Gilberto Santos Moreira - Mat. 2796449
 
 
 
 

15. LOCAL: São Luís/MA
 
16. DATA: 20/12/2022
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2383684
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=34064145&id_procedimento_atual=33610576&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008709&infra_hash=a94469dd4b815b0395ad5d8b71bedc1fb4cfefc868154b6932c89b1f3f10ecb4011fbe0f362ab408f41b127399b0f4a3eee6b3591e3a7b4c809cdeaeeac5cedc592c9f8577c573832c4660dabeef4222146ac87e3d72c9fd129aa3a6c94c02e5
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=33610576&id_documento=34057711&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008709&infra_hash=05ee3ec5b5e5c55bd24fb67b8cfd8ba7d6c593a285d6f393131f1054ddfbf48a
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=33610576&id_documento=34057711&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008709&infra_hash=05ee3ec5b5e5c55bd24fb67b8cfd8ba7d6c593a285d6f393131f1054ddfbf48a
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